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Introdução

• Após a aprovação do (s) processo (s) licitatórios pelo
órgão concedente, o convenente deve proceder à
inclusão da contrapartida na conta do instrumento. Este
tutorial tem como objetivo demonstrar o passo a passo
desse procedimento.



• A contrapartida é prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e deve ser depositada na
conta corrente do instrumento nos valores previamente pactuados junto ao concedente, bem
como nos prazos estipulados no termo do convênio.

• Quando o convenente realiza um depósito na conta de um instrumento, esse recurso entrará
no Transferegov.br como um recurso “a classificar”.

• A classificação de ingresso se constitui em ação fundamental para que movimentações
financeiras sejam realizadas na conta do instrumento.

• As próximas páginas apresentam esse passo a passo.

Inclusão da contrapartida



Após acessar o

Portal, clique em

Transferegov.br.

www.gov.br/transferegov ACESSE



Selecione a opção “TRANSFERÊNCIAS

DISCRICIONÁRIAS E LEGAIS” para

iniciarmos o registro.



Acessar com CPF e 
senha do perfil 
“Gestor Financeiro 
do Convenente”.

Clique



No menu principal,
clique em “Execução”.

Clique



Clique em “Consultar
convênios/pré-convênios”.

Clique



Nesta tela, é possível localizar o instrumento por meio de diversos parâmetros,

tais como: número da proposta, número do convênio, Órgão, modalidade, ano,

dentre outros. Utilize o campo de pesquisa que achar conveniente.

Neste exemplo, está sendo usado
como parâmetro o número do
convênio. Após o preenchimento,
clique em “Consultar”.

Clique



Clique



Após o depósito da contrapartida na

conta do instrumento, o recurso

deve ser classificado no sistema.

Caso contrário, não será possível

realizar movimentações financeiras

de execução com esse recurso.

No menu principal, clique
em “Execução”.

Clique



Clique

Clique em “Classificar
Ingresso de Recursos”.



O recurso a ser 
classificado 
aparecerá com 
a situação “A 
Classificar”.

Clique

Clique em 
“Classificar”.



No campo “Tipo de Ingresso”,
selecione a opção “Depósito de
Contrapartida”.
Em seguida, clique em “Classificar”.Clique



Clique
Clique em “Ok” para
confirmar a classificação
do ingresso de recurso.



O sistema confirma o procedimento.
Essa informação precisa ser enviada para o Siafi.
Para tanto, clique em “Enviar para o SIAFI”.

c

Clique



Clique



O sistema confirma a ação.



Caso queira conferir o ingresso do
recurso na conta do instrumento,
clique em “Execução”.

Clique



Clique em “Extrato
Bancário do Convênio”.

Clique



Pronto! O ingresso do recurso aparece no extrato

da conta bancária.



Chegamos ao fim do nosso tutorial!
DÚVIDAS:

• Se ainda ficou com dúvidas, entre em contato com a central de

atendimento, por meio dos seguintes canais:

⮚0800 978 9008 – segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 18h00.

⮚https://portaldeservicos.economia.gov.br

⮚Perguntas frequentes (https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-

br/ajuda/perguntas-frequentes)

https://portaldeservicos.economia.gov.br/
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/ajuda/perguntas-frequentes
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/ajuda/perguntas-frequentes
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/ajuda/perguntas-frequentes
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